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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACORDO DE COOPERAÇÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

A Prefeitura Municipal de Bayeux – CNPJ 08.924.581/0001-60. 
Torna público que requereu a SEMABY – Secretaria de Meio 
Ambiente de Bayeux,  a Licença de Instalação do Projeto de 
Execução da Coberta da Quadra da Escola Municipal Joaquim de 
Brito  – Contrato 1071344-09

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

ASSOCIAÇÃO

AVISOS

LICITAÇÃO
PORTARIAS

OFÍCIO

PORTARIAS

EDUARDO DIAS DOS SANTOS EIRELI, torna público obteve 
junto a SEMABY - Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a 
LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO N. 
045/2021, para Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos, 
situado a Avenida Liberdade, 3074,  Centro, Bayeux, PB.
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, 
DIARIO OFICIAL DE BAYEUX -PB 
Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

Portaria nº 0524/2022. 
Bayeux-PB, 04 de abril de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Conceder VACÂNCIA a pedido a servidora LUCYANA MEDEIROS DE 
LUCENA do cargo de ASSISTENTE SOCIAL da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E AÇÂO SOCIAL do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de março de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE Assinadodefo,madigital po, 
GOMES LUCIENE ANDRADE GOMES 

MARTINH0:05747276476 
MARTINHO:0574727 Dados: 2022.04.0419:34:0l 
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LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

Portaria nº 0525/2022 . 
Bayeux-PB, 04 de abril de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e l i da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° EXONERAR a pedido a servidora GISELLY SOARES DE MESQUITA do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÂO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de março de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE 
GOMES 

Assinado de forma digital por 
LUCIENE ANDRADE GOMES 
MARTINHO:OS747276476 

MARTINHO:057472 Dados:2022.04.0419:34:56 

7 64 7 6 -03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

EDITAL N' 001/2022 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO - PROGRAMA BRASIL NA ESCOLA. A 

Secretaria de Educação do município de Sayeux 

torna público o Edital de Processo Seletivo 

Simplificado para o Programa Brasi l na Escola, 

instituído pela Portaria nº 177, de 30 de março de 

2021, do Ministério da Educação (M EC) 

1. DO PROGRAMA 
O Programa Brasil na Escola tem o objet ivo precípuo de induzir e fomentar est ratégias e 

inovações para permanência, as aprendizagens em progressão escolar, com equidade e na idade 

adequada, os estudantes matriculados nos An os Finais do Ensino Fundamental. 

1.1 Objetivos Específicos 

a) Ele\lar a frequência escolar; 

b) Diminuir os índices de evasão e abandono escolar; 

c) Diminui r os índices de repro\lação; 

d) Diminuir a distorção idade-série; 

e) Elevar a aprendizagem e, consequentemente, o desempenho nas avaliações nac ionais; 

f) Contribui r para a consecução das Metas 2 e 7 do PNE, de que trata o Anexo à Lei n!? 13.005, de 2014; e 

g) Propor est ratégias inovadoras de organização pedagógica. 

2. PRINCÍPIOS 

São p rincípios do Programa Brasil na Escola: 

1) Promoção do acesso, da permanência e dos aprendizados dos estudantes. em especial, daqueles em 

situação de \lu lnerabilidade social; 

2) Formação de uma estrutu ra de governança colaborativa, pa ra acompanhamento; 

3) Proposição de soluções e implementação do Programa, regional e local; 

4) Fonalecimen to da liderança, gestão escolar e formação dos profissionais; e 

5) Integridade fina nceira e admin ist rativa na gestão. 

3. PROCESSO SELETIVO 
O Processo Seletivo Simplificado para o Programa Brasil na Escola destina-se ao preenchimen to de 08 
!OITO) \lagas para cadastro de reserva. Será executado pela Secretaria de Educação do Municipio de 
Bayeux com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação, CONSIDERANDO: 

1) O apoio aos voluntários do Programa Brasil na Escola como sendo de natureza vo luntária, nos termos 
da Lei Federal n2 9.608/1998 - l ei do Volun tariado; 

2) O serviço vo luntário como atividade NÃO remunerada, que tem objetivos cívicos, cu ltura is, 

educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive, mutualidade; 

3) o serviço 11oluntário como atividade SEM vinculo empregatício e SEM obrigação de natureza trabalhista 
previdenciária ou afim. 

4 . CRITÉRIOS PARA SE CANDIDATAR 

O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para Voluntários do Programa Brasil na Escola 
no âmbito do Munidpío de Bayeux-PB, a serem distribuídas conforme demanda das escolas contempladas 

pelo Programa. 

5.1. Critérios pa ra a seleção dos Monitores Voluntários: 

l) Ser brasileiro(a); 

2) Ter a idade mínima de 18 (dezo ito) anos, no ato da insc rição; 

3) Estar em dia com as obrigações militares (para pan icipante do sexo masculino); 

4) Estar qu ite com a Justiça Eleitoral; 

5) Estudantes (a parti r do 32 período do curso) ou graduados(as)/licenciados(as) em Letrar Português, 

Matemática ou Pedagogia; 

6) Pessoas com conhecimento comprovado em informát ica. 

S. ATRIBUIÇÕES DOS VOLUNTÁRIOS 00 PROGRAMA 

São atribuições do (a) Voluntário (a) do Programa Brasil na Escola: 

1) Pan icipar do planejamento das ati11idades juntamente com a coordenação do Programa designada na 
Unidade Educacional; 

2) Cumpri r a carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 

3) Acompanhar o desempenho escolar dos (as) alunos (as), indusi\le, efetuando o controle de frequência; 

4) Acompanhar as tu rmas na condução das atividades para diminuir os índices d41eprovação nos Anos 

Finais do Ensino Fundamental; 

S) Elaborar e apresentar à coordenação relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente e 
com comprovação de recibo de ressarcimento de despesas; 

6) Cumpri r com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa; 

7) Panicipar das formações indicadas pelo MEC; 

8) Pan icipar das formações oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação; 
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1 
TOTAL 1 Até 10 pontos 

1 10) Acessar o sistema de monitoramento do Programa e cadasuar as atividades pedagógicas 
desenvolvidas, para que o (a) Professor (a) ou o (a) Coordenador (a) da escola ana lise e valide 
posteriormente; 3) Caso haja empate na classificação fina l, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

Obs.: O (a) voluntário (a) do Programa Brasil na Escola não deve ser substituto (a) do (a) professor (a) 
1 - Residi r no bairro mais próximo a Unidade Educacional. 

titular. 
li - Caso permaneça o empate, será se lecionado o que tenha a maior idade. 

4) Todos (as) os (as) candidatos (as) habilitados (as} serão considerados {as) aprovados (as), passando a 

6. INSCRIÇÃO compor o banco de dados dos voluntários do Programa Brasil na Escola, sendo convocados (as) de acordo 
com a demanda do Programa. 

1) A inscrição do (a) cand idato (a) implicará o conhecimento e a aceitação tácita das normas e das 
5) Comissão de Inscrição e Avaliação 

condições estabelecídas neste Edítal e das quais não poderá alegar desconhecimento; 

Manuela do livramento S. Pereira de Uma 
2) A fich a de inscrição encontra-se disponível neste edital no ANEXO I; Jozelma Cabral da Silva Mareja 

Sônia Fortes Maciel 
3) O (a) candidato (a) deverá preencher o Formulário de Inscrição (anexo 1) e t razer junto com uma cóp ia Walter lúcio Dia5. 
dos seguintes documentos: Johnathan Gomes de Figueiredo Santos 
a) RG (frente e verso) ou CNH (frente e verso); Michele Justino Farias de lima 

b) CP F; Patrícia Kelte Si lva Leite 

c) Comprovante de residência atualízado; Amanda da Si lva Pereira 

d) Diploma para candidatos (a) graduados (as) ou comprovante de matrícula para estudantes do cu rso de 
Yhasmina Pessoa Cout inho de Lucena 

Matemática ou Língua Portuguesa, ou Pedagogia; Obs.: O Resultado Final será divulgado até o dia 19 de abril de 2022. no site da Secretaria Municipal de 
e) Para titulo de CLASSIFICAÇÃO {ver Tabelas (1 e 2). no item 8.2), documentos que comprovem : Educação de Bayeux, http://sme.bayeux.pb.gov.br/ 

experiência como professor {a) dos Anos Finais (Língua Portuguesa ou Matemática); 

f) Certidão de antecedentes criminais. 9. LOTAÇÃO 

1) A lotação acon tecerá de acordo com a ordem de classificação e disponibilidade do (a) candidato (a), 
5) As informações contidas na ficha de inscrição, bem como os documentos entregues são de inte ira conforme a demanda das Unidades Educacionais; 
responsabil idade do (a) candidato {a), cabendo â coordenação o direito de anular a inscrição em caso de 

suspeita de fraude ou de não comprovação de alguma informação; 2) Será destinado o percentual de S% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência, ficando a 
lotação vincu lada à ordem de classificação desses {as) candida tos (as); 

6) Serão eliminados os (as) candidatos (as) que não apresentarem toda a documentação exigida ou que 3) Os (as) can didatos (as) classificados assinarão o Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário para 
não atendam às exigências do Edital. prestarem serviço ao Programa Brasil na Esco la. 

7. DA QUANTIDADE DE VAGAS 10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Serão disponibiHzadas 08 (oito) vagas para monitores voluntários do Programa Brasil na Escola no 1) O (a) Volun tário (a) receberá, a titulo de ressarcimento das despesas com transporte e alimentação, 

âmbito do Município de Bayeux. valor até RS: 600,00 (Seiscentos reais instituído), conforme Reso lução n2 06, de 20 de abril de 2021, para 
o Programa Brasil na Escola; 

8.2. Poderâ ser form ado cadastro de reserva, caso as unidades escolares necessitem e/ou parauprir a 

eventual desistência de algum monitor selecionado. 2) O (a) Voluntário (a) selecionado (a) para desenvolver as atividades terá carga horária diária mínima de 
4h; 

8. SELEÇÃO 
3) A quantidade de turmas de cada Voluntário (a) dependerá do número de alunos (as) da escola/turma, 

8.1. A Secretaria Municipal de Educação institui rátravés de portaria uma Comissão da Seleção para do planejamento para a atuação e da disponibilidade de tempo de voluntariado; 
Voluntários (as) do Programa Brasil na Escola, responsável por coordenar e e)(ecutar todo o processo 

seletivo. 4) Os (as) candidatos (as) selecionados (as) deverão participar de uma formação inicial (via Google Meet 

ou presencial), ocasião em que procederão orientações acerca da assinatura do Termo de Adesão e 

Compromisso de Voluntariado; 

5) O (a) Voluntário (a) poderá ser desligado (a) a qualquer momento, em caso de não estar 
correspondendo às finalidades e objetivos do Programa; 

8.2. A seleção se dará em duas (02) et apas: análise cu rri cu lar e entrevísta com o candídato. 
6) Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria de Educação de Bayeux, PB. 

ETAPAS DA SELEÇÃO 
Entrega da ficha de inscrição Prazo: 01 a 07/04/2022 .... 
com a documentação descrita Local; Secretaria M unicipal de Educação- Rua Sanca rereza, -~,.,) BAYêUH ~SME no item 6) para a análise do 77- Sesi, Bayeux-PB 58306-360 
currículo Horário: 8h às llh e 14h às 17h """- UM NOVO TEMPO 

Divulgação dos candidatos Data: A partir do dia 11/04/2022 ANEXOI 
aptos para entrevista FICHA DE INSCRIÇÃO 
Entrevista Data: 12 e 13/04/2022 

Local; Secretaria Municipal de Educação-Setor Pedagógico 
Nome completo: 

Horário: 8h às llh e 14h às 17h (ordem de chegada) 

Resultado Final Data : 19.04.2022 
1 1 

1) A Entrevista individual 
Formação: 

1 l CRITtRIOS PONTUAÇÃO Total mjxlmo de 
pontos CPF. RGc Emissor: 

Conhecimento sobre rotina escolar o a 5 pontos s pontos 

Capacidade de comunicação e O a 5 pontos 5 pontos [ l 1 1 [ l 1 diálogo 

TOTAL 10 pontos 
Endereço para Correspondênc,a: 

2)A aná lise do currículo será fe ita com base na Tabela aba ixo: 1 1 
Complemento: Bairro: Cidade: 

Currfculo Pontuação 

[ l [ l [ l 1 Grad uados(as)/licenciados(as) em Let ra s - Português, 03 pontos 

Matemática ou Pedagogia (de acordo com a área para a qual se CEP: Telefone: Celular: 

inscreveu); [ 1 [ l [ l 
Estudantes (a partir do 32 período d o curso) em let ras - 02 pontos 

Email: 

Português, Matemática ou Pedagogia (de acordo com a área 

1 1 1 
para a qual se inscreveu); 

Ter participado de estágio supervis ionado na área de 1 ponto para cada ano, até o Assinalar um ''X" no horário da entrevista: Assinalar um ''X" na área de interesse: 

Matemática ou língua Portuguesa (de acorda com a área para a limite de 02 anos ! JBhas11h ( ) Ungua Portuguesa • Anos Finais 

qual se inscreveu ) 
( ) 14h às 17h ( ) Matemática -Anos Finais 

( ) Pedagogia 
Experiência como professor (a) t itular 1 ponto para cada ano, até o 

limite de 03 anos 

Assinatura do (a) Candidato (a) 
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AVISO

ROSEMERE GOMES DE MELO BEZERRA, torna público 

que requereu a SEMABY – Secretaria de Meio Ambiente de 

Bayeux, a Licença OPERAÇÃO, para DEPÓSITO DE GÁS, 

situado na Rua Antônio Leandro de Medeiros, 535, Jardim 

Aeroporto, BAYEUX - PB.

SME 
Gabinete do Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA /PMBYISMEIGB/SME/002/2022 Bayeux. 31 de março de 2022 

O SECRETÁRIO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a lei orgânica do 
municlpio, em seu artigo 48, parágrafo único e incisos l, 11, Ili e V, RESOLVE: 

Art.1' - Nomear os membros da Comissão de Avaliação do Processo Seletivo 
Simplificado do Programa Brasil na Escola. no Sistema Municipal de Ensino, a 
contar da presente data , composto pelos seguintes membros: 

Manuela do Livramento S. Pereira de Lima 
; Jozelma Cabral da Silva Maroja 
; Sônia Fortes Maciel 

Walter Lúcio Dias 
; Johnathan Gomes de Figueiredo Santos 
, Michele Justino Farias de Lima 
, Patrícia Kelle Silva Leite 
, Yhasmina Pessoa Coutinho de Lucena 
,. Amanda da Silva Pereira 

Art. 2' Os membros da presente Comissão, não serão remunerados pelas 
atividades exercidas na referida função consideradas como serviço relevante 
prestado ao Município. 

Art. 3' Esta portaria entrará em vigor na data da sua publ~ . 

Art. 4° Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Bayeux, 31 de março de 2022 

a, !,a,nlll Ter•1~ 11 8•veux/PI CEP 5-1111 29G 

www.bayeux.pb.gov.br 


